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GESTÃO

o custo 
sc  o to  u  

propriedade e o da parceria agrícola, 
podemos examinar, primeiramente, os 
registros cont eis de um produtor rural 
pessoa ísica ue en a a entregar a sua 
terra para produ o rural em parceria ou 
arrendamento. Nesse caso, os registros 
seriam, a rigor, reali ados con orme a 

a ela .

m uma primeira an lise da a ela 
, se ue, apesar de, na lin a do 

esultado nal , am as as colunas 
do quadro apresentarem valores equiva-
lentes, arrendamento  e parceria  s o 
entendidos como modalidades di eren-
tes n o s  de contratos  a despeito de 
am os serem previstos no statuto da 

erra ei n  .  , mas tam m 
t m tratamentos scais distintos pela le-
gisla o de reg ncia.  parceria  tratada 
como atividade rural por excel ncia e, 
como tal, as suas movimentações e os 
seus rendimentos devem ser registrados 
no livro-caixa da atividade rural vincula-
do ao adastro de essoa ísica  
do produtor rural, com a apuraç o do 
resultado da parceria atividade rural  a 
partir de uma conta ilidade simples e 
apuraç o meramente aritm tica  receitas 
- despesa  custo  resultado.

 o arrendamento caracteri a-se como 
um mero aluguel  para todos os ns 

legais e, portanto, n o se enquadraria, 
pela legislaç o vigente, como atividade 
rural, sendo, ent o, registrado e tratado 
diretamente na declaraç o de rendimen-
tos do produtor rural pessoa ísica, sem 
passar pelo livro-caixa da atividade rural. 
Nesse caso, o pagamento de Imposto de 

enda I  ocorre segundo uma ta ela 
progressiva que vai até 27,5% incidentes 
so re os  5 . ,  au eridos como 
resultado, sem deduç o de custos ou 
despesas da atividade rural.

or sua ve , na modalidade de apura-
ç o e recol imento de I  de pessoa 
ísica, que denominamos como  
impli cado endas , o produtor 

rural teria, na parceria, a possi ilidade 
de recol er apenas 5,5% so re o total 
das receitas de vendas, o que, certamen-
te, tornaria a modalidade muito menos 
custosa scalmente ao produtor rural 
em termos de I  vide a ela 2 .

Assim, a partir do exemplo numérico 
apresentado na a ela 2, podemos 

representar os registros cont eis, com 
os quais, por sua vez, podemos chegar 
aos custos e aos registros scais do pro-
dutor rural pessoa ísica para as di eren-
tes modalidades de contrataç o parceria 
ou arrendamento  e, assim, comparar 
com a soluta segurança e escolher a 
melhor opç o para a realizaç o de uma 
operaç o dessa natureza. Isso porque, 
desde 2 7, o pr prio statuto da erra 
so reu alterações que permitem que se 
esta eleçam parcelas xas de pagamento 
da parceria antecipações  contanto que 
se a ustem, ao nal dos períodos pactua-
dos, os uxos dos contratos de acordo 
com os percentuais xados pelo statuto.

Ademais, sempre vale ressaltar e exem-
pli car que, para os mesmos contratos 
de parceria e arrendamento, caso a terra 
para a produç o se a entregue por um 
produtor rural pessoa urídica  ou se a, 
aquele que utiliza o Cadastro Nacional de 

essoa urídica CN  de uma empresa 
agropecuária para registrar as transações 
e as operações , a conta ilidade em 
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TABELA 1: EXEMPLO DE CONTABILIDADE DO 
PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA

RUBRICA Parceria (R$) Arrendamento (R$)

Receita (vendas) 1.000.000,00 500.000,00

Despesas/custos (500.000,00) –

RESULTADO FINAL 500.000,00 500.000,00
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si deve ser eita por meio de alanços 
apurados con orme as regras da conta-
ilidade das empresas ei n  . 7 , 

além da utilizaç o, para a apuraç o dos 
tri utos devidos, dos livros scais exigi-
dos pela legislaç o para as pessoas urídi-
cas. Nesse caso, considerando o mesmo 
exemplo anterior, os custos scais para 
uma empresa que opta pelo regime 

ucro eal  ou ucro resumido  
est o calculados na a ela .

ra, ca nítido, portanto, que a tri u-
taç o do produtor rural pessoa ísica 
em comparaç o  do produtor rural 
pessoa urídica empresa agropecuária  
é menos onerosa do ponto de vista 
do custo direto.

orém, ainda existem outras situações 
a ser examinadas com a nco e, é claro, 
com n meros para a udar na visualiza-
ç o dos e eitos contá eis e scais do 

produtor rural de modo a ajudar nas 
tomadas de decis o. iquem conosco 
para os pr ximos capítulos ... Até lá, 

ons neg cios

* Professor da Fundação Getulio Vargas 
(FGV) e sócio-fundador do Passos e 
Sticca Advogados Associados (PSAA)

TABELA 2: EXEMPLO DE CUSTO FISCAL DO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA

TRIBUTAÇÃO SEGUNDO MODALIDADE Parceria (R$) Arrendamento (R$)

PF Contábil (Livro-Caixa)
137.500,00

(500.000,00 x 27,5%)
137.500,00

(500.000,00 x 27,5%)

PF Sim li cado ( enda )
55.000,00

(1.000.000,00 x 5,5%)
–

TABELA 3: EXEMPLO DE CUSTO FISCAL DA EMPRESA AGROPECUÁRIA

TRIBUTAÇÃO SEGUNDO 
MODALIDADE

Parceria (R$) Arrendamento (R$)

PJ Contábil (Lucro Real)
216.250,00 216.250,00

PJ Presumido (Vendas)
67.300,00

(1.000.000 x 6,73%** ou receita x 6,73%)
72.650,00

(500.000 x 14,53%*** ou receita x 14,53%)

*43,25% = 25,00% de IR + 9,00% de CSLL + 1,65% de PIS + 7,60% de COFINS
**6,73% = 2,00% de IR + 1,08% de CSLL + 0,65% de PIS + 3,00% de COFINS

***14,53% = 8,00% de IR + 2,88% de CSLL + 0,65% de PIS + 3,00% de COFINS
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